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oectsÃo coREN/pR No 2312022Dt-2't DE MARço DE2021.

Dispõe sobre a decisão ad referendum de

Desinterdição Etica das atividades

d e se n vo lv i d a s p o r p rofissionais d e E nfe rm ag e m

no Hospital e Maternidade ltaperuçu, localizado

no município de ltaperuçu - PR.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, Coren-PR, neste ato

representado por seu Presidente, em conjunto com o Secretário do Plenário, no uso de

suas atribuiçÕes legais e regimentais, que lhe são conferidas pelos artigos 15 e 16 e seus

incisos, todos da Lei no 5.905, de 12 de julho de 1973, e;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 20 e 15, incisos ll, Vlll e XlV, da Lei no 5.905/73;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo de Sindicância do Coren-PR no 23412022

referente a lnterdição Etica do(a) Hospital e Maternidade ltaperuçu;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipalde Saúde de ltaperuçu, recebida

em 17 de março de2022.

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão Sindicante quanto ao atendimento das

condições que motivaram a lnterdição Etica;

CONIDERANDO o artigo 11 da Resolução Cofen no 56512017

DECIDE AD REFERENDUM'.

Art. 1' - SUSPENDER a lnterdição Etica das atividades de enfermagem no(a) Hospital

e Maternidade ltaperuçu;

[ìLrr Prof'..loio;\r'genriro Lor.ola. rr'' 7-1. Sernirlirio^ CuritibaiPR - C'EP: 80]+0-5j0
.\clrliiristnttivo: (-ll)i-l0l-810(l .\tcnilii'ncntrr: (41)3-ì()l-8-i{)0icurenpr.gor'.br ,rl



Coren@
Conselho Regional de Enfermaqem do Paraná

AtI. 2o - Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura, revogada a Decisão

Coren PR no 01612022 de 11 de março de2022.

Curitiba,2l de março de2022
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